
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
CONSELHO ACADÊMICO DE ENSINO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ACADÊMICO DE ENSINO, 
REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 2023.

1 Aos vinte e sete (27) dias do mês de setembro do ano 2023 (dois mil e vinte e três),2 às 8h30min (oito horas e trinta minutos), reuniu-se, em sessão ordinária (presencial),

3 o Conselho Acadêmico de Ensino da Universidade Federal da Bahia, sob a

4 presidência da conselheira Prof3 Claudiani Waiandt (ADM), presentes os

5 conselheiros relacionados a seguir: Prof. Âdil Giovanni Leprõ (FACOM), Prof3
6 Alexandra Gouvêa Dumas (TEA), Prof3 Ana Celine Nóbrega da Costa (IMRS),

7 Prof3 Andreia Cristina Leal Figueiredo (ODO), Prof. Antônio Ângelo Martins da

8 Fonseca (IGEO), Prof3 Carina Carvalho dos Santos (FAR), Prof3 Cecília Bastosáa

9 Costa Accioly (DAN), Prof3 Cláudia Albagli Nogueira (DIR), Prof3 Cláudia Nery

ío Teixeira Palombo (ENF), Prof3 Dayana Bastos Costa -  suplente (PROPG), Prof3

n  Elizabeth Moura Germano Oliveira (ECO), Prof3 Gislene Vale dos Santos (FFCH),12 Prof. Guna Alexander Silva dos Santos (IHAC), Prof3 íguaracyra Barreto de

13 Oliveira Araújo (FMB), Prof. José Sérgio de Oliveira (FCC), Prof. Lázaro Benedito

14 da Silva (IBIO), Prof3 Lília Ferreira de Moura Costa (ICS), (LET), Prof. Mike Sam

15 Chagas (EBA), Prof Marcela Rodrigues Castro (EDC), Prof3 Márcia Barbosa de16 Menezes (IME), Prof. Marcos Melo de Almeida (FIS), Prof3 Mariluce Karla Bonfim

17 de Souza (ISC), Prof. Milton Correia Sampaio Filho (ICTI), Prof3 Nancy Rita18 Ferreira Vieira (Pró-Reitora de Ensino de Graduação), Prof3 Patrícia BeSini
19 Nishiyama (IMS), Prof. Rafael Luís Garbúio (MUS - Vice-Presidente do CAE), Prof.20 Robério do Nascimento Coêlho (ARQ), Prof3 Rosemary da Rocha Fonseca
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21 Barroso (NUT), Sr3 Samara Aranha da Silva (TAE), Prof. Thadeu Mariniello Silva 

(EMVZ), Prof. Yuri Sá Oliveira Souza (IPS), Convidadas: Prof3 Adriana Freire 

Pereira Férriz (Assessora da PROGRAD), Prof3 Karina Moreira Menezes 

(Superintendente de Administração Acadêmica). Ordem do Dia: 01 - Informes; 02 - 

Apreciação de atas (12 e 19.04.2023); 03 - Julgamento de processos de matrícula; 04 

- Julgamento de processos diversos; 05 - Constituição de comissão de 

regulamentação do processo seletivo de graduado egresso dos Bacharelados 

Interdisciplinares para ingresso nos Cursos de Progressão Linear da UFBA; e, 06 - O 

que ocorrer. Havendo quórum, a Senhora Presidenta saudou os presentes, declarou 

aberta a sessão e, no expediente, considerando o atraso com relação à aprovação 

das correções do Regulamento de Ensino de Graduação e de Pós-Graduação -  

REGPG, propôs uma reunião extraordinária ampliada, na perspectiva de dar 

celeridade às correções, ressaltando que ainda restavam 20 artigos a serem lidos, 

discutidos e votados. Entretanto, não havendo, consenso quanto à reunião, a 

presidência decidiu amadurecera ideia juntamente com o conselheiro Rafael Garbúio, 
vice-presidente do CAE, e apresentar a proposta mais adiante. Depois a Presidenta 

passou ao item 01 da pauta e abriu a palavra para os informes gerais. A conselheira 
Namcy Rita Ferreira Yieira se inscreveu e passou os informes da PROGRAD, 

registrando que encaminhara para a lista de Diretores, Departamentos e 

Coordenadores de Colegiados, pedido de divulgação do Edital -  Programa Nacional 
de Fomento à Equidade na Formação de Professor da Educação Básica - PARFOR 

Equidade, que propõe um conjunto de cursos a serem oferecidos pelas universidades 

federais, citando, Pedagogia Intercultural Indígena, Licenciatura Intercultural Indígena, 

Licenciatura em Educação do Campo, Licenciatura em Educação Escolar Quilombola, 

Licenciatura em Educação Especial Inclusiva, e, Licenciatura em Educação Bilíngue 

de Surdos. A expectativa é de que esses cursos aprovados no início do ano sejam 

iniciados em 2024.2. Salientou que as inscrições aconteceriam de 25.09 a 30.11.2023. 

Sendo, portanto, necessário que os projetos estejam aprovados por este Conselho, a 

fim de que possam ser registrados na plataforma SICAPS. Questionada sobre quem 
faz a Gestão desses cursos, a conselheira pontuou há docentes que recebem bolsa 

CAPES para coordenar os cursos e, que além disso, é designada uma Coordenação 

Geral. Enfatizou que, como a carga horária será paga pela Bolsa CAPES, não entra 

na carga horária do docente, que não pode ser reduzida porque está no PARFOR, 

explicou. Continuando nos informes, a conselheira Iguaracyra Barreto de Araújo se 
inscreveu e registrou que a professora, Dra. Achilea Lisboa Bittencourt, da Faculdade

de Medicina da UFBA, dois anos atrás foi premiada mundialmente, está na lista dosae Medicina da ui-bA, dois anos atras toi f
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200 pesquisadores mais importantes do Brasil na lista do CNPq, e agora vai receber 

o título de Dr3. Honoris Causa, pela Faculdade do Maranhão. Após esta informação, 
a conselheira Ana Celine usou da palavra para registrar que no dia primeiro de 
outubro próximo, seria realizada eleição de conselheiros, para o Conselho Titular da 

Infância e do Adolescente, conclamando todos a participarem. Em seguida a Senhora 
Presidenta passou ao item 02 da pauta, e submeteu as Atas dos dias 12 e 

19.04.2023 para apreciação. Não havendo correções a serem feitas, as Atas foram 
votadas e aprovadas, registrando-se uma abstenção. Ato contínuo, a Senhora 

Presidenta passou ao item 03 e convidou a conselheira Marcela Rodrigues para 
apresentar os processos de matrícula. Foram deferidos: Proc.034967-2321, de 

Mickaelle Conceição Bispo, cujo objeto é matrícula Sisu, falta de documentos. O 

Parecer favorável ao deferimento do pleito da requerente foi apreciado, votado e 

aprovado, por unanimidade. Proc. 23066.051801/2023-79, de Alice Bruna Estrela, 

objeto: renda. O Parecer favorável ao pleito da requerente foi submetido para 

discussão, depois foi votado, sendo aprovado, por unanimidade. Foram indeferidos 

por falta de documento: Proc. 23066.034649/2023-60, de Paula Cailani da Silva; 

proc. 23066.023891/2023-16, de Jayane Lavine dos Santos Fonseca: proc. 
23066.034629/2023-99, de Larissa Silva dos Santos; e. o objeto, matrícula SiSU 

2023.2, instituição privada, proc. 23066. 045382/2023-36, de João Gabriel Lima 
Rodrigues. Os Pareceres pelo indeferimento foram postos em discussão, depois em 

votação, sendo aprovados, por unanimidade dos votos. Finalizado o julgamento de 
processos de matrícula, a Presidenta passou ao item 04 da pauta: Julgamento de 

processos diversos, e convidou a conselheira Mariluce Karla Bonfim de Souza para 

relatar o proc. 00578.3.51189/05-2023, interessada, Marineide Câmara Silva, 
reconhecimento de título de doutorado, obtido na Universidade de Lisboa (POR) 

(tramitação simplificada). A Relatora emitiu Parecer pelo deferimento do pleito da 

requerente. Após discutidos e votados, parecer e voto foram aprovados, por 

unanimidade. Na sequência a Senhora Presidenta passou a palavra para o 

conselheiro Antônio Ângelo Martins da Fonseca, o qual relatou o proc. 
00578.1.31021/04-2021, interessada, Luciana Maria Garcia Campos, revalidação de 
diploma de graduação em Arquitetura, obtido na Universidade Torcuato di Telia 

(ARG). O Relator emitiu Parecer e favorável ao deferimento total da revalidação 
solicitada. O Parecer foi discutido, votado e aprovado, havendo 1 (uma) abstenção. 

Seguindo com a palavra, o conselheiro Antônio Ângelo Martins da Fonseca relatou 

o proc. 00578.1.44064/10-2022, interessado, Gerardo Wladimir Gomez Benavides, 

revalidação de diploma de graduação em Engenharia Geológica, emitido pela
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Universidade de los Andes (Venezuela). O Relator emitiu Parecer favorável ao 

deferimento parcial do pleito, devendo, o requerente desenvolver as seguintes 

atividades: a) apresentar defesa do Memorial em língua portuguesa, com exposição 

de sua trajetória acadêmica e, b) entrevista em língua portuguesa (provas/exames), 

em que deverá ser arguido oralmente, com o objetivo de avaliar os conhecimentos 
sobre o curso de graduação a ser revalidado, e a capacidade de expressão em língua 

técnica. O Parecer foi levado à discussão, em seguida, à votação, sendo aprovado, 

por unanimidade. Na sequência, o conselheiro Guna Alexander Silva dos Santos foi 

convidado a apresentar o proc. 00578.1.45786/02-2023, interessado, Drahcir 
Alexander Blanco Garcia, objeto, revalidação de diploma de graduação em 

Licenciatura em Ciências Matemáticas, obtido na Universidade Centro-Occidental 

Lisandro Alvarado (Venezuela). O Parecer exarado, indicou o deferimento parcial da 

solicitação, devendo o Requerente, com necessidade de realização de exame de 

avaliação de conhecimento a ser realizada pelo Colegiado do Curso de Licenciatura 

e Bacharelado em Matemática da Universidade Federal da Bahia, ou, ainda, alguns 
dos dispositivos presentes no Art. 8o, da Resolução 04/2021, do CAE. Após discutido, 

o Parecer foi votado e aprovado, por unanimidade. Seguindo no item, a Senhora 

Presidenta passou a palavra para a conselheira Rosemary da Rocha Fonseca 

relatar o proc. 00578.1.46290/03-2023, interessado, Setondii Cocou Modeste 
Alexandre Yahouedehou, objeto - revalidação de diploma de graduação, obtido na 

Universidade de Abomey Calavi (Benin). O Parecer da comissão, recomendou o 

indeferimento do pleito do requerente. Depois de discutido, o Parecer foi votado e 

aprovado, por unanimidade. Na sequência, a Senhora Presidenta passou a palavra 

para a conselheira Lília Ferreira de Moura Costa, que relatou o proc. 
23066.056066/23-90, titular, Leia de Jesus Meirinho Monteiro, trata-se de 

reconsideração referente ao Parecer de indeferimento referente à revalidação do 

diploma de graduação de Licenciatura em Gestão de Recursos Humanos, emitido pela 

Escola Superior de Tecnologia e Gestão, do Instituto Politécnico da Guarda (POR). 

Após análise detalhada do processo, a Comissão de Revalidação de Diploma de 

Graduação e Reconhecimento de título de instituição estrangeira, do CAE, decidiu 

pela manutenção do indeferimento da solicitação da Sr3 Léia de Jesus Meirinho 

Monteiro, qual foi submetido à discussão. Não havendo dúvidas, o Parecer foi votado 

e aprovado, por unanimidade. Na sequência, a conselheira Lília Ferreira de Moura 

Costa fez a leitura do Parecer, atinente ao proc. 00578.3.44779/11-2022, da 
requerente, Márcia Leonora Santos Reqis Orlandini. reconhecimento de título de

doutorado em Direito, emitido pela Universidade deo Valencia (ESP). O Parecer



129 indicando o deferimento do pleito da requerente foi apreciado, discutido e votado,
130 sendo aprovado, unanimemente. Continuando, a Senhora Presidenta convidou o

131 conselheiro Marcos Melo de Almeida para relatar o proc. 00578.3.53389/07-2023,
132 requerente, Fernando Souza de Oliveira, reconhecimento de título de doutorado em

133 Economia e Empresa, emitido pela Universidade Santiago de Compostela (ESP). O

134 Conselheiro emitiu Parecer pelo deferimento da solicitação de Fernando Souza de

135 Oliveira, o qual foi apreciado, votado e aprovado, por unanimidade. Em seguida, a

136 Senhora Presidenta passou a palavra à conselheira Lilia Ferreira de Moura Costa,

137 que fazer a leitura do Parecer exarado pela conselheira Maria Sofia Vilas Boas
138 Guimarães para o proc. 00578.1.45713/01-2023, interessada, Maria Mercedes

139 Gomez Daboin. solicitação de revalidação de diploma de graduação em Licenciatura

140 em Educação, com menção em Ciências Pedagógicas obtido na Universidad Católica

141 Andres Bello (Venezuela). O Parecer da Relatora indicando o deferimento total do

142 pleito foi submetido à discussão, em seguida, à votação, sendo aprovado, por

143 unanimidade. Ato contínuo, foi passada a palavra ao conselheiro Thadeu Mariniello

144 Silva, o qual relatou o proc. 23066.032943/23-37, Relatório final do Curso de

145 Especialização em Enfermagem Intensivista, sob forma de Residência, turma 2021.1,
146 da Escola de Enfermagem da UFBA. O Parecer recomendando a aprovação do

147 Relatório foi posto em discussão, não havendo dúvidas, foi votado e aprovado, por

148 unanimidade. Concluído o julgamento de processos diversos, a Presidenta passou

149 ao item subsequente de pauta, item 05: Constituição de comissão de regulamentação

150 do processo seletivo de graduado egresso dos Bacharelados Interdisciplinares (BI)

151 para ingresso nos Cursos de Progressão Linear (CPL) da UFBA, na perspectiva de

152 rever a Resolução 11/2022 do CAE, que versa sobre o tema em questão, com a

153 finalidade de dirimir diversas dúvidas apontadas. Nessa Perspectiva, a Senhora
154 Presidenta resolveu criar uma comissão especial para debruçar sobre a questão. No

156 ao fazer esse trabalho, a comissão considere o que o Procurador Federal, junto à -

157 UFBA sinalizou, ou seja, que o Bacharelado Interdisciplina (BI) é um curso com
158 terminalidade, e o que a UFBA tem é um segundo processo seletivo, não é, de fato,

159 uma continuação. Que ao se caracterizar continuação, continuarão todos os160 processos e Mandados Judiciais, e que é dado como ponto pacífico que a161 Universidade perderá todos. Ouvido isso, a Senhora Presidenta sinalizou que a Pró-162 Reitora de Graduação, Prof3 Nancy Rita, está tratando da questão com muita atenção

163 e muito cuidado, e que a situação da Faculdade de Medicina é sempre pauta nas

164 reuniões, das quais ela participa enquanto representante do GAE. Ao lado isso. a

155 ensejo, a conselheira Iguaracyra Barreto de O. Araújo expressou que espera, que
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conselheira Nancy Rita F. Vieira asseverou que os pontos delineados pela conselheira 

Iguaracyra B. de Araújo são relevantes e de muita preocupação. E que nesse sentido, 

seria realizada mais uma reunião, exclusiva com o Gabinete do Reitor, para tratar, 

exclusivamente, da situação da Faculdade de Medicina, cuja realidade atinge não 
somente a Faculdade de Medicina de Salvador, como também o IMRS. Revelou que 

até a data desta reunião já tinha recebido cerca de 200 pedidos de revalidação de 

diplomas de Medicina, cursado no exterior. Destes, 74 notificações judiciais, exigindo 

que a UFBA revalidasse tais processos, sendo 4 deferidos pela Justiça. Na 

oportunidade, observou que o valor da revalidação em Medicina na UFBA é um dos 

mais baixos do País, levantando a ideia de que deve ser repensado junto à PROPLAN, 

se deve ser mantido o valor ora cobrado. A conselheira Iguaracyra B. de O. Araújo 
pediu a palavra e disse que quando o REVAIDA foi criado, ela fez parte do projeto 

piloto e foi à Brasília algumas vezes. E a intenção do REVALIDA Medicina era que 

não houvesse mais revalidação, por nenhuma universidade federal do País, porque 

em alguns casos, a manutenção pecuniária estava sendo para a própria universidade, 

como a Universidade Federal do Amazonas. Retomando à formação da comissão 
mencionada arrolada acima, a Presidenta passou a nomear os membros para a 

composição, conselheiros, Prof. Guna Alexander/IHAC, (coordenador), Prof. Yuri Sá 

Oliveira Souza (IPS), Prof3 Iguaracyra Barreto de O. Araujo/FMB, Arlindo Neto 
(representante estudantil). Além destes, a Prof3 Karliane Macedo Nunes, o Prof. 

Marcos Guedes Vaz Sampaio, o Prof. André Luís Lima de Carvalho, cada um 

representando um Bacharelado, a Prof3 Letícia M. Freire/IHAC, a Prof3 Ana Verena 

M. Madeira, Sr. Rodrigo (SiSU) representante dos TAE e a Sr3 Carina Silveira/ICTI 
(membros ad hoc), deixando em aberto, caso mais alguém quisesse participar da 

comissão. No item 06: O que ocorrer, a Senhora Presidenta registrou um pedido do 

Prof. Adriano Bruni, da Escola de Administração, no sentido de apoiar a realização de 

uma pesquisa sobre evasão e retenção dos estudantes na Universidade Federal da 

Bahia, objeto da próxima comissão que seria constituída pelo CAE. Não havendo mais 

nada a ser discutido ou registrado, a Senhora Presidenta agradeceu a presença de 

todos, desejou uma boa semana e deu por encerrada a sessão. E, para constar, eu, 

Analice Bandeira Sá Barreto, Secretária Executiva dos Conselhos Superiores lavrei 

apresente Ata que, se achada conforme, será devidamente assinada com menção a y

I

sua aprovação, estando gravados os pormeríojes
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